
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 075/2018 

 

O PREFEITO, do MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS, do tipo Menor Preço por Lote, para a Registro de 

preços para futura e eventual Aquisição de livros, brinquedos 

pedagógicos, materiais psicológicos e fonoaudiológicos para uso 

da secretaria municipal de educação, conforme descrito no 

Anexo I do edital. 
 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e o Decreto Municipal nº 1667/2007 e, os artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas  do dia 29/05/2018. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 29/05/2018. 

. 

 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações” 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

OBJETO - Registro de preços para futura e eventual Aquisição de livros, brinquedos 

pedagógicos, materiais psicológicos e fonoaudiológicos para uso da secretaria municipal de 

educação, conforme descrito no Anexo I do edital. 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 01 Descrição do Objeto 

ANEXO 02 Minuta do Termo do Contrato 

ANEXO 03 Exigências para Habilitação 

ANEXO 04 Modelo de Declaração de Idoneidade 

ANEXO 05 Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação 

ANEXO 06 Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da 

empresa empregadora 

ANEXO 07 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 

ANEXO 08 Procuração nomeando representante Legal 

ANEXO 09 Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

ANEXO 10 Ficha técnica descritiva 

ANEXO 11 Ficha Cadastral de Fornecedor; 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS será realizado em sessão pública, 

por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 

em todas as suas fases através do Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO 

DE PREÇOS (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Cruzeiro do Iguaçu, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
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transferidos para o aplicativo “Bll compras” constante da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

 

1.3      O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 

LC 123/2006, atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte 

para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para 

início da disputa. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas 

as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.2 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS as 

empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo 

cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou 

declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 

3.5 Não será admitida a participação de interessados que se encontrem sob as seguintes 

condições: 

3.6 Que não se qualifiquem como microempresas ou empresas de pequeno porte; 

3.7 Que, embora qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam 

em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 

2006; 

3.8 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para participarem de licitação, 

imposta pela Administração Pública, no âmbito Estadual ou por qualquer órgão da 

Administração Pública, motivada pelas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520 de 

17 de junho de 2002 e no art. 87, III da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

3.9 Que tenham sido declarados inidôneos por qualquer órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, nas hipóteses do art. 87, IV da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993. 

3.10      Não poderão participar, direta ou indiretamente, licitantes que mantenham sociedade ou 

participação com servidor (es) ou dirigente(s) que esteja(m) ligado(s) a qualquer um dos 

órgãos envolvidos no processo em análise. Considera-se participação indireta e 

existência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista. 

3.11       Estejam em situação irregular perante a Fazenda Pública, em qualquer esfera da 

Administração, perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

3.12  Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou 

através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil, telefone: (041) 3097-4600 – até horário fixado neste Edital para apresentação da 

proposta e início do pregão. 
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3.13  A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando 

cumprir as exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua 

representação (direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do ANEXO 08. 

b) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da licitação 

em conformidade com o ANEXO 10;  

c) inserção no sistema do valor inicial de cada item/lote e a respectiva marca do 

(digitando “produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços). 

 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

      b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

      c) abrir as propostas de preços; 

      d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

 g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 h) declarar o vencedor; 

 i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br  

4.3  A participação do licitante no PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS se 

dará por meio de corretora contratada para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que 

deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 
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de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS; 

 

            PARTICIPAÇÃO 

 

4.8    A participação no PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS se dará por meio 

da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador 

direto, ou da corretora de mercadorias) e subseqüente cadastramento para participar do 

pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.  
 

4.9     Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 
 

4.10    Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

pelo número (41) 3042-9909, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de 

mercadorias associada. 

 

 ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

4.11 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento 

da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando 

o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

4.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

4.13 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido 

para o item; 

4.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

 

4.15     Não    será   aceita    ficha técnica  com  valores  superiores ao máximo fixado no 

Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM/LOTE). O 

descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do licitante; 

4.16   Fica a critério do   Pregoeiro   a autorização  da  correção  de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 

lances; 
4.17 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes; 
 

4.18    No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 

ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;  
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4.19 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do PREGÃO 

ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 

mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

4.20   A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 

tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 

(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em 

hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO 

RANDÔMICO) 

4.20.1 Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o 

seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 

poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;  

4.21  Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso 

do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, 

antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 

para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 

4.22    O  sistema   informará   a proposta de menor  preço (ou melhor proposta) imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

4.23     Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 3, e Anexos,  4, 5, 6 e 7 

deste Edital (e quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o 

Anexo 9), da Empresa vencedora, deverão ser encaminhados em originais ou cópias 

autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão 

pública virtual, juntamente com a proposta de preços, para a Prefeitura Municipal de 

Cruzeiro do Iguaçu, localizada na  Avenida 13 de Maio, 906, Centro – Cruzeiro do 

Iguaçu – PR. Fone (46) 3572-8000/8018. Responsável pelo recebimento Tatiane 

Aparecida do Prado. E, envio digitalizado dos documentos de habilitação via email: 

licitacaocruzeiro@hotmail.com, na data de realização da sessão. O não cumprimento do 

referido prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora, passando-se 

assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos enviados, se 

estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do item e 

aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso; 
4.24    A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação  

até o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 4.23. 

Será informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos; 
 

4.25   O  não cumprimento  do envio dos  documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 11.2, deste Edital, podendo o 

Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 
 

4.26  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender 

às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 

para que seja obtido preço melhor; 
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4.27    Caso não  sejam  apresentado lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação; 

4.28  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de menor preço;  

 

5.       PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

5.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

5.1.1 Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as 

ESPECIFICAÇÕES, MARCAS e quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP. 

A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e as marcas dos 

produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de 

informação suficiente para classificação da proposta; 

5.2 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01; 

5.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão; 

 

6.       PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 

6.1    A Empresa vencedora, deverá enviar em até 03 (três) dias úteis, a documentação referente 

a habilitação e demais anexos, juntamente com  a Proposta de Preços escrita, com os 

valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas 

e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 

habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão 

Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 

completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo 

estipulado no item 4.24, deste Edital; 
 

6.2       Na proposta escrita, deverá conter: 

 a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou                                        

destacados; 

     b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 

das propostas virtuais; 

     c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a 

sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, deste Edital; 

d) O valor unitário de cada item pertencente ao respectivo Lote, deverá ser apresentado de 

acordo com o desconto proporcional obtido no total do Lote; 

e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

 

6.3      Atendidos  todos  os  requisitos,  será(ão)  considerada(s)  vencedora(s) a(s) licitante(s) 

que oferecer(em) o MENOR PREÇO, NO REGIME DE MENOR VALOR POR 

LOTE; 
6.4 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

6.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor; 

6.6 Serão desclassificadas as propostas que: 

6.6.1 Contenham mais de 03 (três) casas decimais em seus valores unitários; 



6.6.2 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) insuficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

6.6.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro; 

6.6.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

 

7.        GARANTIA 

 

7.1   A Empresa vencedora deverá entregar os itens licitados com o prazo de validade igual ou 

superior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento dos mesmos.  

 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

8.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o 

prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 

e de qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

8.2   Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº  123/2006, serão 

observados os seguintes procedimentos: 

8.2.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco 

por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,será 

convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do PREGÃO 

ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS para, no prazo de 5(cinco) minutos após 

a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do 

certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada 

em seu favor o objeto do pregão; 

    b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou  empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema 

realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 

convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  

      c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando 

houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.2.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 

de que atenda aos requisitos de habilitação. 

8.3  o Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 

valor; 

8.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital; 

8.5       Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 4.26 e 4.27 deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 



8.6       Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

9. HABILITAÇÃO 

 

9.1      Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 03 deste Edital, (e quando a 

empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 03), deverão ser 

digitalizados e anexados em campo próprio do sistema junto com cadastramento da 

proposta inicial de preço, onde é responsabilidade do licitante que as informações serão 

fidedignas as apresentadas posteriormente.  

9.2  Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 

encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 

corrigida, para a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu – Pr, sito Av 13 de Maio, 

906, Centro, Cruzeiro do Iguaçu-PR, CEP:85.598-000. 

9.3     Conforme ANEXO 03  

 

10.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 

10.1 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo proponente; 

10.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese 

das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os 

interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

10.3 A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e  

motivada importará a preclusão do direito de recurso; 

10.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

10.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 

10.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.7   Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser 

encaminhada para a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, no endereço: Avenida 

13 de Maio, 906 – Centro – Cruzeiro do Iguaçu – CEP 85.598-000, Divisão de 

Licitações, esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do 

recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo. 

Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia  por e-

mail  licitacaocruzeiro@hotmail.com para que seja possível a publicação on-line das 

razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

 

11.      MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1.  A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 

prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

mailto:licitacaocruzeiro@hotmail.com


       a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% 

(nove vírgula nove por cento). 

      b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega. 
 

11.2.  Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 

licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 

falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 

seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo 

infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 

02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
 

11.3.   Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê  defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

 

12.     FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

 

12.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município de Cruzeiro do Iguaçu 

firmará contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do 

objeto desta licitação nos termos da minuta anexo 02 que integra este Edital; 

12.2 O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para assinar o Contrato, quando deverá comparecer à Prefeitura Municipal 

sito a Avenida 13 de Maio, 906 – Centro – Cruzeiro do Iguaçu – Paraná, poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE 

VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 

Município de Cruzeiro do Iguaçu. 

12.3 A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato dentro 

do prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades 

previstas nos itens 11.1 e 11.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, 

sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a 

sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do 

Contrato; 

 

13. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

13.1    O prazo de entrega dos itens/objetos licitados será de até 05 dias úteis após a  emissão da 

ordem de compra/solicitação, durante o horário de atendimento (em dias úteis, das 7:30 

as 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas), na Sede da Secretaria de Saúde localizada na Av. 26 

de Abril, 403, Centro, Cruzeiro do Iguaçu – Pr. Sendo os pedidos/solicitação emitidos 

durante o período de vigência do contrato até 12 meses apos assinatura da ata de 

registro de preços. 
13.2 Os produtos ao serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi solicitado 

no edital, sendo que em caso de discrepância os mesmos deverão ser substituídos; 



 

14.       PAGAMENTO 

14.1   O pagamento será efetuado à vista, após entrega dos produtos solicitados, até 30 dias após 

o protocolo da Nota Fiscal Eletrônica, em que no campo referente aos dados adicionais 

deverá constar o número do(s) lote(s) do(s) produtos e a validade; 

14.2 Dotações orçamentárias: 08.00 – Secretaria Educação Cultura E Esporte 08.03 – 

Departamento de Cultura 13.392.0010.2036 – Manutenção das Atividades Culturais 

339030.0000 – Material de Consumo. 

 

15        REAJUSTAMENTO 

15.1     Os preços oferecidos não serão reajustados. 

 

16 DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1    A presente  licitação  não importa  necessariamente  em contratação,  podendo   o 

Município de Cruzeiro do Iguaçu revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Cruzeiro do Iguaçu poderá, 

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura; 

16.2    O proponente  é  responsável   pela  fidelidade e  legitimidade    das  Informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis; 

16.3 É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

16.4  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

16.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta; 

16.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

16.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Estado; 

16.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 

16.9  A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital; 

16.10   Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 

negociação realizada. 

16.11  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o de Dois Vizinhos/PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;  

16.12   O  Pregoeiro  e sua Equipe de Apoio,   atenderá aos  interessados  no   horário de 

8hs30min às 11:30 horas e, 13:15 as 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no 

Endereço Avenida 13 de Maio, 906, Centro, Cruzeiro do Iguaçu, Paraná, para melhores 



esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de plantão 

para atendimento dos interessados; 

16.13  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;  

16.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

16.15  O valor máximo estimado para este Pregão é de R$:60.022,53(sessenta mil, vinte e dois 

reais e cinquenta e três centavos); 

16.16  Os casos omissos  neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

Cruzeiro do Iguaçu - Pr, 14 de maio de 2018. 

 

 

Jose Nilton De Souza 

               Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

 

1 – OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

 

1.1 O presente Pregão tem por objeto a Registro de preços para futura e eventual Aquisição 

de livros, brinquedos pedagógicos, materiais psicológicos e fonoaudiológicos para uso da 

secretaria municipal de educação, conforme descrito no Anexo I do edital, e neste Termo de 

Referência. 

1.1.1 Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o 

objeto descritas no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as 

últimas. 

 

2 - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO: 

 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

1 A bela adormecida 4 42,00 168,00 

2 Bruxinha Zuzu 4 44,00 176,00 

3 
A lagartixa que virou Jacaré 

4 42,75 171,00 

4 

A cigarra e a formiga 

4 33,63 134,52 

5 

A  história da Baratinha 

4 45,33 181,32 

6 

Chapeuzinho Vermelho 

4 41,98 167,92 

 

7 

Brinquedos e brincadeiras 

3 44,00 132,00 

8 

A pequena bruxa 

3 46,00 138,00 

9 

O fantástico mistério de Feiurinha 

3 48,00 144,00 

10 

O primeiro amor de Laurinha 

3 36,00 108,00 

11 

Drufs 

3 44,00 132,00 

12 

Uma gota de mágica 

3 44,67 134,01 

13 

Dinheiro compra tudo 

3 45,33 135,99 

14 

Ganhei um dinheirinho 

3 44,00 132,00 

15 

Faz muito tempo 

3 44,00 132,00 

16 

Arte Africana 

3 44,00 132,00 

17 

Arte Indígena 

3 44,00 132,00 

18 

Arte rupestre 

3 46,67 140,01 

19 

Mamma mia, história de uma Imigrante Italiana 

3 46,67 140,01 

20 

O lobo e os sete cabritinhos 

4 45,33 181,32 

21 

A vida dos dinossauros 

3 43,50 130,50 

22 

O caso do bolinho 

4 44,00 176,00 

23 

O grande rabanete 

4 44,00 176,00 



24 

Olhos de ver ed2 

3 44,00 132,00 

25 

Bisa Bia Bisa Bel 

3 48,00 144,00 

26 

Cadê meu travesseiro 

3 44,00 132,00 

27 

Cabe na mala 

3 44,00 132,00 

28 

Fome danada 

3 44,00 132,00 

29 

No barraco do carrapato 

3 44,00 132,00 

30 

O tesouro da raposa 

3 44,00 132,00 

31 

Piadinhas Infames 

3 43,33 129,99 

32 

O P do pato 

3 42,00 126,00 

33 

A vaca que botou um ovo 

3 42,00 126,00 

34 

O touro encantado 

3 43,50 130,50 

35 

Tem sempre um diferente 

3 43,33 129,99 

36 

Pedro o pinguim 

3 44,00 132,00 

37 

Como pegar uma estrela 

3 42,67 128,01 

38 

A menina que aprendeu a voar 

3 44,00 132,00 

39 

As coisas que eu gosto 

3 44,67 134,01 

40 

Bom dia todas as cores 

4 46,00 184,00 

41 

As cores de laurinha 

3 46,67 140,01 

42 

Ritinha danadinha 

3 47,00 141,00 

43 

O mistério da fabrica de livros 

3 48,00 144,00 

44 

O que os olhos não vêem 

3 46,00 138,00 

45 

O reizinho mandão 

3 46,00 138,00 

46 

O trenzinho Nicolau 

3 43,33 129,99 

47 

Romeu e Julieta Ruth Rocha 

3 46,00 138,00 

48 

Quando eu erro 

3 44,00 132,00 

49 

Azul e lindo planeta terra, nossa casa 

3 46,00 138,00 

50 

História Vira lata 

3 41,25 123,75 

51 

Transplante de menina 

3 48,00 144,00 

52 

Contos de Grimm 2 

3 57,75 173,25 

53 

Contos de Grimm 4 

3 63,00 189,00 

54 

Tarsila do Amaral 

3 41,75 125,25 

 

55 

Alfredo Volpi 

3 44,00 132,00 

56 

Era uma vez um caracol furado 

3 44,00 132,00 

57 

Era uma vez um menino travesso 

3 43,33 129,99 



58 

Diga um verso bem bonito 

3 44,00 132,00 

59 

Enrosca ou Desenrosca 

3 44,00 132,00 

60 

Salada Saladinha 

3 46,00 138,00 

61 

Era uma vez... Três! 

3 44,50 133,50 

62 

Assim assado 

3 44,00 132,00 

63 

Listas fabulosas 

3 44,00 132,00 

64 

Não confunda 

3 44,00 132,00 

65 

Você troca 

3 44,00 132,00 

66 

The Landmark Dictionary 

80 50,25 4.020,00 

67 

Minidicionário de Língua portuguesa 

30 57,00, 1.710,00 

68 

Adivinhe se puder 

3 44,00 132,00 

69 

Quatro amigos 

3 24,33 72,99 

70 

A cesta de Dona Maricota 

3 18,53 55,59 

71 

Uma canção de Natal 

3 48,33 144,99 

72 

O piquenique do Catapimba 

3 43,33 129,99 

73 

Pinóquio  

3 37,63 112,89 

74 

João e o pé de feijão 

3 34,48 103,44 

75 

O menino e o muro 

3 26,13 78,39 

76 

Ou isto ou aquilo 

3 49,00 147,00 

77 

Um amor de família 

3 40,00 120,00 

78 

O tesouro das cantigas 

3 57,63 172,89 

79 

Os dez amigos 

3 47,00 141,00 

80 

O mundinho azul 

3 29,00 87,00 

81 

Vovó Delicia Ziraldo 

3 54,33 162,99 

82 

A poesia é uma pulga 

3 46,80 140,40 

83 

A bruxinha atrapalhada 

4 46,50 186,00 

84 

Cavalgando o Arco Iris 

3 46,67 140,01 

85 

Como se fosse dinheiro 

3 44,50 133,50 

86 

Eugenio o Gênio  

3 44,67 134,01 

87 Ábaco Aberto: Ábaco de madeira com 5 colunas contém:1 

base de madeira com 5 colunas e 10 argolas em cada coluna. 

Peças em Madeira Colorida. Base de madeira com Serigrafia. 

Este ábaco permite a contagem de quantidade até dezena de 

milhar e, também, de números decimais.  

10 51,23 512,30 

88 Balanço Infantil: Possui assento anatômico e barra de 

segurança; Composição do material Polipropileno; Capacidade 

50 kg 

5 198,50 992,50 

89 

Blocos Lógicos: Confeccionados em m.d.f com 48 peças 

10 53,00 530,00 



divididos em 4 formas: 12 quadrados, 12 triângulos. 12 

retângulos, 12 círculos. Faixa etária recomendada: A partir de 4 

anos Dimensões do produto: 8x18x20 cm Dimensões do 

produto com embalagem: 10x20x22 cm. Peso aproximado do 

produto:960g Itens inclusos: 48 peças. 

90 Bichinhos de Pelúcia: Produto certificado pelo Inmetro 

Recomendado para todas as idades. Confeccionado em pelúcia 

100% poliéster atóxico, antialérgico e lavável. Enchimento com 

fibra sintética 100% poliéster. Característica de muito macio, 

semelhante ao toque dos travesseiros. Medidas do Produto: Em 

pé AxLxC-33x10x15 cm 

Girafa, gato, cachorro, baleia, sapo, tartaruga, macaco, 

leão, carrinho, boneca, avião. 

3 de cada 73,90 221,70 

91 

 

Discos de Frações e Cx em madeira: Conjunto de 6 discos de 

cores diferentes frações: 1, 2/2, 3/3, 4/4, 6/6, 8/8. Este conjunto 

auxilia não apenas na compreensão das noções de fração, 

como é um recurso excelente para a aprendizagem de 

equivalência, pode ser usado a partir de 3ª série. Excelente 

material para iniciar os trabalhos com frações. O manuseio com 

as peças facilita a aprendizagem das crianças.  

Dados Técnicos 

Faixa Etária recomendada: Á partir de 5 anos 

Dimensões do produto: 18x18x4 cm 

Dimensões do produto com Embalagem: 21x21x6 cm 

Peso aproximado do produto: 620g 

Itens inclusos 24 peças  

Composição/Material:Madeira 

Embalagem:Madeira 

5 71,87 359,35 

92 Globo Terrestre: Físico, com 30 cm de diâmetro. As cores 

predominantes deste globo, definem os aspectos físicos do 

Planeta, tanto da terra quanto da profundidade oceânica, 

indicando cordilheiras, golfos, estreitos, correntes e 

contracorrentes de ventos e oceânicas, acidentes litorâneos e 

picos mais elevados. Possui também um exclusivo relevo 

submarino, indicando as plataformas continentais, fossas, 

bacias, dorsais, montanhas e elevações submarinas. Todos os 

países são divididos politicamente por uma linha em vermelho. 

Sua estrutura é constituída por um Semiarco, (Régua de 

meridiano), Que auxilia na precisa localização de locais 

determinados através das coordenadas dos Meridianos e 

Paralelos. 

Base: Base de Plástico com a “Rosa dos Ventos” em alto-

relevo. Importante para as orientações sobre os pontos 

cardeais. No polo Norte existe um disco de Plástico com as 

horas, (Fuso horário) que permite saber as horas do mundo 

todo. 

 

Características: 

Diâmetro- 30 cm 

Altura – 43 cm 

Escala – 1:42.000.000 

Peso – 1,200 kg 

 

3 173,23 519,69 

93 Jogo de Memória Gigante: Contendo 20 peças confeccionado 

em bagum e recheio em espuma maciça e costurados, com 

impressão digital de animais medindo 25 cm x 25 cm , 2 cm, 

com bolsa em plástico superflex 20 mm e alça com zíper 

3 294,95 884,85 

94 Jogo de Alfabetização: Jogo que utiliza as palavras como 

ponto de partida, relacionada com imagens, material versátil, 

elaborado para as turmas de alfabetização do ensino 

fundamental e clinicas de fonoaudiologia. 

Dados técnicos:  

Faixa etária recomendada: Á partir de 5 anos 

Dimensões do produto: 52x22x8 cm 

Dimensões do produto com embalagem: 54x24x10 cm  

Peso aproximado do produto: 3420g 

Itens inclusos: 110 peças 

5 147,40 737,00 



Composição/ Material: Madeira 

Embalagem: Madeira 

95  Kit Abacos 

1 Abaco aberto 

Contém 50 argolas em 5 cores. A base de 21,5x15 cm possui 5 

pinos na vertical, cada um representando uma classe de 

número. 

Permite a compreensão de numeração decimal e realização de 

operações matemáticas. 

Recomendado para crianças a partir dos 4 anos de idade. 

Peças e base em madeira Pinus. 

1 ábaco fechado 

Contém 40 argolas em 4 cores. A estrutura de 25x21 cm possui 

4 pinos na horizontal cada um representando uma classe de 

número.  

Estimula a noção de unidades (U), dezenas (D), Centenas © e 

unidade de milhar (U) . Permite a compreensão de numeração 

decimal e realização de operações matemáticas. 

Recomendado para crianças a partir dos 4 anos de idade. 

Peças e base em madeira Pinus. 

1 Ábaco Escolar 

Contém 100 bolinhas em 4 cores. A estrutura de 25x20cm 

possui 10 pinos na horizontal cada um representando uma 

classe de número.  

Auxilia o aluno na compreensão e uso do sistema de 

numeração decimal e a desenvolver procedimentos de cálculos 

pela observação de regularidades e de propriedades das 

operações, principalmente na verificação de resultados. 

Recomendado para crianças a partir dos 4 anos de idade. 

Peças e base em Plástico 

1 Sequência de Numerais 

Base de 38x4x2cm e 45 argolas coloridas, em madeira. 

Estimula o aprendizado do sistema decimal, ordem, sequência, 

e as quatro operações. Recomendado para crianças a partir de  

4 anos de idade. Medidas da embalagem: 38 x4x 2 cm. 

 

 

 

5 216,50 1082,50 

96 Kit Brinquedo mordedor: Kit com 10 bichinhos faça seu bebe 

se divertir durante o banho com esses lindos bichinhos que 

fazem barulho ao aperta-los.  

Material: Borracha. 

8 152,15 1217,20 

97 Kit Chocalho de Bebe: Sortimento de modelos, cores vibrantes 

e formatos divertidos. Texturas diferenciadas que ajudam a 

estimular a sensibilidade tátil – Possui Partes Emborrachadas 

massageadoras que ajudam na percepção do bebe.  

10 68,70 687,00 

 

98 Kit jogo de memória em madeira: As crianças irão adorar 

brincar com 10 jogos de memória, cada jogo formado por peças 

com figuras em um dos lados. Cada figura está associada á 

outra peça, sendo assim comporto por 20 pares com 40 peças 

serigrafadas em um dos lados. Ele é produzido em MDF de alta 

qualidade proporcionando muito mais durabilidade.  

30 178,70 5.361,00 

99 Jogo de Dominó: 

- Dimensões aproximadas do estojo em cm: CxLxA: 16x4,5x2,5 

- 28 pedras com dimensões em mm: 42x23x0,5 

- Material de fabricação plástico. 

30 19,90 597,00 

100 Jogo de dominó em madeira frases: Jogo educativo indicado 

para criança no processo inicial do aprendizado da leitura e 

escrita. Faixa Etária recomendada: Á partir de 5 anos 

Dimensões do produto: 17x10x5 cm 

Dimensões do produto com embalagem:19x12x7 cm 

Peso aproximado do produto: 375g 

Itens Inclusos 28 peças 

Composição/Material: Madeira 

Embalagem: Madeira 

30 34,17 1.025,10 

101 Jogo de Xadrez: Base em MDFde 25,5x25x5 e 32 peças em 

plástico, a maior peça medindo 5,6 cm. Estratégia, 

50 47,65 2.382,50 



concentração e raciocínio lógico. Bordas em Madeira e peças 

plásticas recomendado para crianças a partir de 7 anos de 

idade. Medidas da embalagem,: 26x26 cm  

102 Kit jogo de trilha e dama em madeira: Tabuleiro 

confeccionado em madeira resistente com acabamento 

envernizado e estrutura com compartimento em gaveta que 

permite a troca do tabuleiro e armazenamento das peças. 

Acompanha pedras em resina. Vendido em jogo completo. 

50 47,65 2.382,50 

103 Kit quebra cabeça: Kit de quebra-cabeça casal, contento 10 

jogos, sendo cada quebra-cabeça um casal de animal com 

corte diferenciado(Casal de gatos, casal de elefantes, casal de 

patos, casal de peixes, casal de ratos, casal de sapos, casal de 

tartarugas, casal de ursos, casal de cachorros e casal de 

ovelhas), material em MDF. 

10 198,13 1.981,30 

104 Livro de Banho: A hora do banho vai ficar muito mais animada 

com estes livros-chocalho. A alça anatômica permite que a 

criança segure o livro com suas mãozinhas enquanto lê e 

observa as lindas ilustrações; 

Encardenação: BROCHURA 

Altura: 19,00 cm 

Largura: 12,50 cm 

Peso: 0,10 kg 

Nº de Páginas: 8 

15 40,90 613,50 

105 Livro de banho (kit): Aprenda com os animais! A hora do 

banho vai ficar muito mais divertida com estes bichinhos fofos! 

Kit com 4 livros: Formas, cores, números e opostos plástico 

bem molinho!!! 

Dimensão: 15x15 

Número de páginas:06 

8 84,35 674,80 

106 Material Dourado em Madeira: Com 611 peças  

Tamanho de peças: 

25x25x13 cm (Caixa) 

1 milhar (10x10x10 cm) 

10 centenas (10x10x1 cm) 

100 dezenas (10x1x1cm) 

500 Unidades (1x1x1cm) 

10 74,03 740,30 

107 Memória Libras: Com 40 peças. Matéria prima madeira, 

medida do produto 

CxLxA)5x5x5x0,3cm, coloridas e estampadas com palavras e 

sinais em libras representando a palavra. Medida da 

embalagem 13x13x5 cm. 

2 48,40 96,80 

108 Painel Libras: Painel confeccionado em lona vinifica de 

75x100cm com alça para pendurar. Alfabeto completo com a 

representação escrita e na linguagem de libras.  

2 163,00 326,00 

109 Placa de Tatame em EVA: Placas de tatame em EVA. 

Emborrachado colorido, Resistente, atóxico e inodoro. 

100x100x1cm 

6 67,47 404,82 

110 Piso Vinifico: Em manta 1,8 mm de espessura x 2m(m²) 

Playful multicolor. 

3 42,10 126,30 

111 Sacolao Criativo multi formas: 

Confeccionado em plástico rígido atóxico de alto brilho 

contendo 500 peças para formar várias figuras, peças nos 

formatos: barras com três encaixes macho e fêmea medindo 

15x2cm , barras com dois encaixes macho e fêmea medindo 

5x2 cm, barras com três encaixes macho e fêmea medindo 

8x2cm, barras com três encaixes macho e fêmea medindo 

11x2cm, meia lua com três encaixes macho e fêmea medindo 

15x2 cm e peça no formato U medindo 8,5x2cm. 

Acondicionados em sacola de PVC, com zíper e alça. 

3 294,85 884,55 

112 Sacolão Criativo macro Plug in 

Confeccionado em plástico rígido atóxico, de alto brilho 

contendo 150 peças com formatos para 1,2 e 3 encaixes, 

encaixe em L e encaixe em curva, peça maior medindo 6,4,2 

cm. Acondicionado em sacola PVC, cristal transparente com 

zíper e alça. 

3 236,05 708,15 



113 Sacolão Mega Conect: 

Confeccionado em plástico rígido atóxico de alto brilho 

contendo 200 peças de 6 formas diferentes sendo; luva de 

conexão, T, cruzeta, esfera com pino, curvo e cilindro. 

Acondicionado em sacola PVC cristal transparente com zíper e 

alça.  

3 267,40 802,20 

114 Tangran: Contém 10 bases coloridas medindo 14x14cm, 

totalizando 70 peças. Produto com certificação do INMETRO. 

Idade: a partir de 4 anos 

Material caixa: Madeira 

Materiais peças: MDF 

30 267,40 8.002,00 

115 Torso Humano: Torso 28 cm Assexuado c/14 partes: 

Modelo de torso confeccionado em resina plástica semi-

emborrachada. Composto por cabeça subdividida com parte 

craniana, corte no osso occipital expondo cérebro, epiglote, 

laringe, esôfago, cartilagem tireoide, traqueia e veia pulmonar, 

fígado com vesícula biliar, estômago, intestinos (grosso e 

delgado), metade do rim c/glândula adrenal, baço c/ pâncreas, 

músculos (trapézio), deltoide, tríceps, grande dorsal, glúteo 

máximo). 

2 594,15 1.188,30 

116 Caixa Organizadora:  Com 2 fechos laterais de fechamento 

que prendem a tampa firmemente á caixa plástica. Sua 

transparência permite a visualização do conteúdo, dispensando 

a etiquetagem externa. Com bases largas, têm melhor apoio e 

não deixam marcas, já que o peso é melhor distribuído . Caixa 

organizadora Retangular com alça, transparente 7,5 litros 

Medidas: 

35,5 cm de largura 

22cm de Altura 

16,5 cm de Profundidade.  

30 14,35 430,50 

117 Caixa Organizadora: Capacidade de 10 litros DIMENSÕES: 

41x28x14 cm Caixa Organizadora Retangular com Alça, 

Transparente,  

15 21,60 324,00 

118 Caixa Organizadora: Caixas plásticas organizadora 

capacidade: 60 litros 

Medidas: 63 cm (comp) x 33 cm x 41 cm 

Fabricada em polipropileno  

Possui alça lateral para transporte com trava para tampa. 

20 44,85 897,00 

119 Corda de Nylon: Corda Nylon Traçada 6m0mm Rolo com 1 kg- 

Branca 

10 22,15 221,50 

120 Código 3127010102153 
Editora CASAPT 

WISC IV – PROT DE RESPOSTAS 2 – CANCELAMENTO – 
WECHSLER, DA VID 4 ED.2013 MATERIAIS PSICOLÓGICOS 

20 R$25,00 R$500,00 

121 3127010102160 
CASAPT 
WISC IV-PROTOCOLO DE REGISTRO GERAL – WECHSLER, 

DA VID 4 ED.2013 MATERIAIS PSICOLÓGICOS 

20 R$25,00 R$500,00 

122 3127010102177 
CASAPT 

WISC IV- PROTOCOLO RESP. 1 – CÓDIGO E PROCURAR 
SIMBOLOS WECHSLER, DAVID 4 ED. 2013 MATERIAIS 

PSICOLÓGICOS 

20 R$20,00 R$400,00 

123 Coleção NEUPSILIN INFANTIL MATERIAIS 

FONOAUDIOLÓGICOS Coleção 

1 681,00 681,00 

124 ABFW (Teste de linguagem infantil) COMPLETO MATERIAIS 

FONOAUDIOLÓGICOS 

1 725,00 725,00 

125 Coruja Especialista – Caderno de intervenção de linguagem 

MATERIAIS FONOAUDIOLÓGICOS 

1 219,20 219,20 

126 Coruja especialista – Caderno de intervenção processamento 

de Informação MATERIAIS FONOAUDIOLÓGICOS 

1 219,20 219,20 

127 ADL – Avaliação do desenvolvimento da linguagem. 

MATERIAIS FONOAUDIOLÓGICOS 

1 670,00 670,00 

128 PROF – RD programa de Remediação Fonológica para 
Escolares MATERIAIS FONOAUDIOLÓGICOS 

Kit 

1 120,00 120,00 

129 PRIPROF-T Programa de Resposta a Intervenção Fonológica. 
Kit 

1 378,00 378,00 



130 Livro RTI – Modelo de Resposta a intervenção MATERIAIS 

FONOAUDIOLÓGICOS 

1 56,00 56,00 

131 Livro AS LETRAS FALAM – metodologia para Alfabetização; 

MATERIAIS FONOAUDIOLÓGICOS 

1 140,00 140,00 

132 Coleção NOVA ALFABETIZAÇÃO COM AS BOQUINHAS – 6 
exemplares. MATERIAIS FONOAUDIOLÓGICOS 

1 220,00 220,00 

 
 

   
 

ANEXO 02 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

                                    

 
   Processo nº 023/2018 - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 
 REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº ....... 

 
PREGÃO Nº 075/2018 

 
  Aos ......... dias do mês de .............. de......, o Município de Cruzeiro do Iguaçu, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 95.589.230/0001-44, com sede na cidade de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, 
na Avenida Treze de Maio, 906 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Senhor ..............., nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
e do Decreto Federal nº 7892/2018, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 075/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no jornal 
Oficial do Município de Cruzeiro do Iguaçu, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 
em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 
 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., 
Estado do ................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o 
nº..................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu ..... Sr. 
............................., portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Aquisição de livros, 
brinquedos pedagógicos, materiais psicológicos e fonoaudiológicos para uso da secretaria municipal de 
educação, por um período de 12 (doze) meses, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
Descrição:    

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
Os preços dos produtos estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ 
...........(....................).    
 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo, a critério do 
Contratante, mediante aditivo, ser prorrogado em caso de ocorrência de qualquer dos motivos 
constantes no § 1º do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Iguaçu. 
 
A Secretaria Municipal de Finanças, através do Departamento de Compras, efetuará seus pedidos a 
Detentora da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de recebimento, o qual 
deverá conter no mínimo: 



a) número da Ata;  
b) número da Licitação;  
b) identificação da empresa; 
c) número do item e descrição;  
d) quantidade;  
d) valor constante da Ata;  
e) data  
f) nome e assinatura do solicitante.  
 
Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E GARANTIA 
Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues nos locais indicados (sem ônus de entrega), 
mediante autorização do Departamento de Compras e poderão ser fiscalizadas por funcionário 
designado pela Administração. 
 
A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Departamento de Compras no prazo máximo de 
............ dias, contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos. 

 
Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta 
ou apresente algum defeito, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a 
substituí-lo no prazo máximo de 03 (três) dias, sem qualquer ônus para a Administração e sem 
prejuízo das sanções previstas no presente edital. 
 
Os produtos desta licitação deverão ser de primeira qualidade.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, contados a partir da entrega do objeto, desde que o 
mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal, 
FGTS e INSS.  
 
O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Iguaçu.  
 
As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor empenho 
para providências e posterior pagamento.  
 
O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 
conter: 
 

A modalidade e o número da Licitação; 
O número da Ata e da Requisição de Compras; 
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 

 
A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 15 de cada mês, após esta data, deverão ser 
encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 
O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto 
para prestação de serviços.  
 
As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas 
eletrônicas, poderão emiti-las conforme legislação vigente no Estado sede. 

 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 
 



Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente à execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos constantes na Lei Orçamentária vigente. 
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Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá à conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
Caberá ao(a) Sr(a) ............................(*) portador(a) do R.G. sob nº ................ e inscrito(a) no CPF/MF 
sob nº ................, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  (* nome indicado no 
termo de indicação do responsável) 
 
Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
 
Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
 
Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar 
toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o servidor: .........................., Fone (46) 
........, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto 
de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
 
A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a 
qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, 
pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos e avaliará o mercado constantemente, podendo 
rever os preços registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores 
nos termos do art.17 do Decreto 7892/2018, combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
 
Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
 
Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
 
Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
 
Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 
7999/2010.  
 
O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
a) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
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execução do objeto contratado. 
 
b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
 
d) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
 
A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
respectivo processo administrativo. 
 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de 
Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5º 
(quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução devidamente assinada.  
 
O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato 
ou instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Cruzeiro do Iguaçu, poderá, ainda, garantida 
a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais 
perdas e danos causados ao Município de Cruzeiro do Iguaçu. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico nº 075/2018 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão nº 075/2018.  
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor ....................................., Prefeito, do Município de Cruzeiro do Iguaçu, e pelo 
Sr. ----------, qualificado preambularmente,  representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

 
 

Cruzeiro do Iguaçu, ..... de .......... de 2018. 
 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito  

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda 
Detentora da Ata 

(NOME) 
Representante Legal 

 
Testemunhas: 
 
_________________________________________        
________________________________________  
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ANEXO 03 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País;  

d) declaração de idoneidade apresentada de acordo com o modelo anexo; 

e) declaração de inexistência de fatos impeditivos. 

f) declaração de inexistência de empregados menores. 

g) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro empresa ou 

empresa de pequeno porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP). 

 

2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e 

Certidão Quanto à Dívida Ativa Da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; (deverá 

conter o endereço eletrônico no rodapé da página); 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio 

ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; (deverá conter o endereço 

eletrônico no rodapé da página); 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; (deverá conter o 

endereço eletrônico no rodapé da página); 

 d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, consiste na apresentação de:  

CRS (Certidão de Regularidade de Situação) do FGTS. (deverá conter o endereço eletrônico 

no rodapé da página); 

e) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual CICAD, (ou conforme modelo 

padrão de cada Estado). Caso a empresa não esteja Cadastrada no Estado deverá apresentar 

prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal (ALVARÁ), relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

(deverá conter o endereço eletrônico no rodapé da página); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida a menos de 90 (noventa) 

dias da data da abertura da licitação; (deverá conter o endereço eletrônico no rodapé da 

página); 

g) documento expedido pela Receita Federal, onde conste que o licitante é microempresa ou 

empresa de pequeno porte (Certidão Simplificada). A não apresentação implicará no 

decaimento do direito. 
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h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; (deverá conter o 

endereço eletrônico no rodapé da página); 

3. Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 
a)Qualificação econômica financeira do último exercício social, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de Contabilidade T2 e T3, 

devidamente protocolados na junta comercial: 

 

a.1) balanço patrimonial; 

a.2) demonstrações contábeis; 

a.3) termo de abertura do livro diário; 

a.4) termo de encerramento do livro diário. 

b) O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em 

Diário oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de 

Auditor(es) independente(s); 

c) Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo 

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data 

marcada para o recebimento dos envelopes nºs  01 e 02. 

A qualificação econômica financeira das empresas recém-constituídas que não disponham do 

primeiro balanço patrimonial poderá ser comprovada através do termo de abertura do balanço 

e os balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada. 

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em 

plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer 

dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, 

quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e 

dispensam a autenticação.   

 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 04 – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

                               

 

                           

 

 

 

                                                         DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N.º 

075/2018, instaurado por este município, que não estamos impedidos de licitar ou contratar 

com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 _______________, em __________ de ____________ de 2018. 

 

 

 

 

                  (Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente). 

(apontado no contrato social ou procuração com  poderes específicos). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2018 

 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo) , declara, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2018 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número    do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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ANEXO 07 - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

Ao Município de Cruzeiro do Iguaçu – Pr. 

Prezados Senhores, 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº075/2018 – Carta-Proposta de 

Fornecimento. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens discriminados, conforme Anexo 

01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 

  

  REPRESENTANTE E CARGO: 

  CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

  ENDEREÇO e TELEFONE: 

  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

  ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

2.  CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

No valor apresentado serão considerados no máximo (02) dígitos após a vírgula sendo os 

demais desconsiderados; 

 A proposta terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

A entrega dos medicamentos deverá ser após emissão Autorização/Solicitação de 

Fornecimento de Mercadoria, prazo máximo não superior a 10 (dez) dias úteis, sem custos 

adicionais de frete. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 

tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 

incidentes sobre o fornecimento.  

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO 08 – PROCURAÇÃO – Nomeação de representante Legal 

 

 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE 

INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 

ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 

disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar; 

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
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4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV 

do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    

 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 

seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 

negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

 

I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

II.  apresentar lance de preço; 

III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo Pregoeiro; 

IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 

V. interpor recursos contra atos do Pregoeiro; 

VI. apresentar e retirar documentos; 

VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

VIII. assinar documentos relativos às propostas; 

IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 

 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, 

a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 

andamento.  

 

Local e data: _____________________________________________________________ 

 

 

 

_________________________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 RESPONSAVEL FINANCEIRO 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por 

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii.   perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 

e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, 

no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

 

 

Local e data: _____________________________________________________________ 

 

 

 

_________________________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 09 – Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de 

Micro empresa ou empresa de pequeno porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº......., sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 –– Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

              

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca dos produtos:  

Especificação dos produtos:  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para cada item (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,conforme estabelece artigo 3º da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ME/EPP)]   

Data: 
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ANEXO 11 –– Ficha Cadastral de Fornecedores junto a Prefeitura Mun. de Cruzeiro do 

Iguaçu; 

 
CADASTRO DE FORNECEDORES 

 

RAZÃO SOCIAL:............................................................................................................. 

NOME FANTASIA: .........................................................................................................  

CNPJ.............................................INSCRIÇÃO ESTADUAL........................................ 

ENDEREÇO: ........................................................................TELEFONE....................... 

CEP: ................................................................................................................................... 

MUNICÍPIO: ....................................................................................................................  

REPRESENTANTE LEGAL: ......................................................................................... 

CPF: .................................................RG............................................................................ 

ESPECIFICAR: Atividades econômicas (principais e secundárias) da empresa. 

................................................................................................................................. ....................................................

.................................................................................................................................................................................. ... 

 

OBS.:............................................................................................................................ ...............................................

....................................................................................................................................................................................  

________________________________, _____ de ______________ de _______. 

 

____________________________ 

                                        Assinatura e Carimbo 

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ANEXADOS: 

Pessoa Jurídica: 

 Cartão CNPJ; 

 Certidão FGTS; 

 Certidão INSS;  

 Certidão Negativa de Débitos Federal; 

 Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

 Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 Contrato Social e última alteração;  

Pessoa Física: 

 Cópia do CPF- Cadastro Pessoa Física; 

 Cópia do RG – Registro Geral; 

 Cópia de Documento que comprove qualificação para tal prestação de serviço; 

 Declaração comprovando n° de dependentes (a considerar para recolhimento INSS e IRPF); 

 Cópia do PIS – Programa de Integração Social (constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS); 

 

ESTE ANEXO PODERÁ SER ENCAMINHADO JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO 

SOLICITADA, VIA CORREIO OU E-MAIL –licitacaocruzeiro@hotmail.com, PARA EMISSÃO DE 

CERTIFICADO DE CADASTRO; 

 

 

 

 

http://portal.mte.gov.br/ctps/
http://portal.mte.gov.br/ctps/
mailto:�licitacaocruzeiro@hotmail.com

